
 

PARECER  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 

TURISMO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

PROJETO DE LEI Nº. 061/2024 

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO NA TAXA DE COLETA 

DE LIXO AO CONTRIBUINTE BENEFICIÁRIO DE PROGRAMAS DE 

TRANSFERÊNCIA DE RENDA DO GOVERNO FEDERAL.” 

 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto regularizar e obedecer ao 

acordão 00374/2024-1 do TCE ES que determinou a retificação do ato administrativo 

para a cobrança da taxa de lixo em concordância com artigo 35 da lei 11.445/2007, 

passando a enquadrar a possibilidade de cobrança por nível de renda.  

 

A justificativa do presente projeto informa que a renúncia de receita da concessão do 

benefício está na Lei Orçamentaria Anual, cuja previsão de arrecadação considerou o 

benefício. 

 

PARECER DO RELATOR: O projeto apresentado encontra-se em beneplácito, não 

demonstrando em seu bojo qualquer tipo de vício.   

 

Portanto, sem maiores delongas, voto pela aprovação do projeto de lei na forma 

apresentada, entendendo que o projeto está revestido das formalidades legais, 

seguindo as normas de regência. 

  

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2024. 
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SIMONE MARGARETE BOZZI BISSOLI 

Relatora   

 

 

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da comissão de educação, saúde, 

agricultura, meio ambiente, turismo e assistência social, após analisarem o Projeto de 

Lei Nº. 061/2024, resolveram, à unanimidade, acompanhar o voto da Relatora e opinar 

pela aprovação da matéria na forma apresentada.  

 

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2024. 

 

FRANCISCO CARLOS FOLETO - Presidente 

 

SIMONE MARGARETE BOZZI BISSOLI– Relatora 

 

MARCO ANTONIO TORRES NASCIMENTO – Secretário 
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